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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

e.. - 

ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL; 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 	 COM 

PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, com sede na Avenida Paulo Bastos. 1 .370 - Centro 
- Irauçuba - Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o N°. 07.683.188/0001-69, neste ato 
representado pelo Secretário de lnfraestrutura, Sr. Francisco Evaristo Lopes Maciel no final 
assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e _ com sede em 

à Rua 	N°. 	inscrito no CNPJ sob o N°. 
representada por (nome e qualificação), doravante denominada de 

CONTRATADA. resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na 
modalidade Concorrência Publica, e em conformidade com as disposições contidas na Lei N°. 
8.666/93 atualizada pela Lei N°. 9.648/98, e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO 
1.1 - O presente contrato tem como fundamento a Concorrência Publica N°. 2017.04.27.01, 
devidamente homologada pelo Secretário de lnfraestrutura, Sr Francisco Evaristo Lopes Maciel e 
na proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
21- O presente contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica especializada na área 
de Limpeza Pública para execução dos serviços de coleta, transporte de resíduos sólidos, 
conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos na área Urbana e Rural no 
Município de Irauçuba/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- O valor do contrato importa no montante global de R$ 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
4.1 - O presente contrato é irreajustável pelo prazo de sua execução 12 (Doze) meses. Sendo 
prorrogado, ao final de 12 (doze) meses de prestação de serviços,o valor deste Contrato poderá 
ser reajustado com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro 
índice que venha substituí-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
5.1 - O prazo para a execução dos serviços objeto deste Edital é de 12 (doze) meses, iniciando-
se a contagem 7 (sete) dias após a data de assinatura e entrega formal, à Licitante vencedora, da 
Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de lnfraestrutura da Prefeitura Municipal de lrauçuba 
- CE, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses, 
conforme art. 57. inciso II da Lei de Licitações. 
5.2 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, conforme prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  x~ 

PALÁCIO VERDE 
Sede do Governo Municipal de Irauçuba. 

Av. Paulo Bastas, 1.370 - Centro - irauçuba - CE, CEP: 62620-000. 
CNPJ: 07.683.188/0001-69 / CGF: 06.920.194-3. 

Fone/FAX: + 55 [88] 3635.11 33 
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F1 
5.3 - As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma Físic 
Financeiro aprovado, somente podendo haver alterações nos casos previstos no item anterior. 	

" 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l. art. 65, da Lei N°. 8.666/93, atualizada pela 
Lei N°. 9.648/98. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento do valor contratado será efetuado conforme Boletins de Medição aprovados, 
devidamente aprovados pela fiscalização dos serviços pela Secretaria de lnfraestrutura. 
7.2 - Os Boletins de Medição conterão as quantidades de serviços e deverão conter a aprovação 
da Secretaria de lnfraestrutura, através do engenheiro responsável pela fiscalização dos serviços. 
7.3 - As faturas correspondentes aos boletins de medição já aprovados, serão aprovadas ou 
rejeitadas pela autoridade competente e responsável pelos serviços, e tem o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para ser reapresentadas. 
7.4 - O pagamento da primeira parcela está condicionado, obrigatoriamente, ao cumprimento das 
condições previstas no Edital de Licitação e Termo Contratual. 
7.5 - Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal emitida em nome da Contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 03 (três) 
vias. Além disso, a partir da 2a  fatura, deverão também ser apresentadas as guias de 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, cujo vencimento estabelecido em lei, 
tenha ocorrido no mês anterior, juntamente com declaração específica prevista nas obrigações da 
CONTRATADA. 
7.6 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva dos serviços executados total ou parcialmente. 
7.7 Ocorrendo atraso no pagamento das faturas, a Prefeitura Municipal de Irauçuba-CE suportará 
os mesmos ônus e encargos financeiros exigidos dos seus devedores, nos termos da Lei de 
Licitações e legislações correlatas. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
81- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei 
N°. 8.666/93. 
8.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
8.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
8.4 - Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 
8.5 - Fiscalizar a execução dos serviços e realizar as medições; e 
8.6 - Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital de Concorrência 
Pública N.° 2017.04.27.01, no termo contratual e na proposta vencedora do Certame; 
9.2 - Executar os serviços nos prazos definidos no Edital de Concorrência Pública N.° 
2017.04.27.01, e termo de contrato; 
9.3 - Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a realização dos serviços, 
como locação de equipamentos, instalação e transporte de equipamentos; estadia e refeições 

PALÁCIO VERDE 
Sede do Governo Municipal de Irauçuba. 

Av. Paulo Bastos, 1.370 - Centro - Irauçuba - CE, CEP: 62620-000. 
CNPJ: 07.683.188/0001-69/ CGF: 06.920.194-3. 

Fone/FAX: + 55 [88] 3635.1133 
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funcionários: impostos e taxas; encargos previdenciários e trabalhistas; e outros que incida 
sobre realizarão rins srvirns' 

9.4 - Assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do contrato; 
9.5 - Afastar ou substituir qualquer funcionário que comprovadamente, e por recomendação da 
CONTRATANTE, venha causar embaraços á boa execução dos serviços; 
9.6 - Comunicar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
venha afetar os prazos de execução dos serviços: 
9.7 - Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal DE 
INFRAESTRUTURA para realizar o acompanhamento dos serviços e as medições; 
9.8 - Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como dos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade; 
9.9 - Observar normas legais municipais, quanto à trânsito de veículos e meio ambiente; 
9.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
9.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
9.12 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.13 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as 
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
101- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à ADJUDICATARIA, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no 
contrato; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação 
dos serviços; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- offício da 
ADJUDICATÁRIA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Irauçuba, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 
nos arts. 77 a 80 da Lei N°. 8.666/93. 
11.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei N°. 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 
parágrafos 1 2  a 40,  da Lei citada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
121- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei N°. 8.666/93 e suas alterações. 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal. 
12.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Irauçuba e encaminhados à 
Comissão de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária N°. 1001 15 452 0031 2074, elemento de despesas N°. 3.3.90.39.00, com recursos 
próprios (001). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1 - Será permitida a subcontratação dos serviços, de acordo com as normas previstas nas 
condições de participação, bem como as regras a seguir aduzidas e incorporadas à lei interna da 
licitação. 
14.1.1 - A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de 
declaração da empresa que será incorporada ao corpo técnico da licitante, a ser apresentada 
junto aos documentos de habilitação. 
14.1.2 - Neste caso, a atestação técnica do sub-contratado, poderá aderir à da Licitante, que 
deverá apresentar formal compromisso do sub-contratado de que o mesmo executará a parcela 
do serviço para a qual ele está fornecendo a atestação técnica. 
14.1.3 - A empresa licitante deverá apresentar, ainda, toda a documentação de habilitação da 
empresa sub-contratada prevista para os serviços junto com a documentação da habilitação 
dessa licitação, onde deve seguir os mesmos parâmetros e regras exigidos para as demais 
licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1 - Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, 
bem como os documentos comprobatórios previstos neste Edital. 
15.2 - A CONTRADA é OBRIGADA a Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 
equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 
15.3 - A CONTRATADA deverá entregar à Contratante, quando da emissão do Boletim de 
Medição dos serviços e vinculado ao pagamento, as ocorrências correspondentes, registrando 
todas as alterações e complementações efetuadas no seu Projeto Executivo no decorrer do prazo 
contratual, observando, obrigatoriamente, as normas de desempenho. 

15.4 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução do presente termo de 
contrato será fiscalizado pelo Engenheiro do Município lotado à Secretaria de Infraestrutura 
designado para tal ato, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção 
da execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, ao qual compete ainda: 

- Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá 
ser realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em 
desacordo com este Contrato; 
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II - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for 
o caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
161- Fica eleito o foro da cidade de Irauçuba. para dirimir as questões relacionadas com a 
execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos. 
E. estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

	

Irauçuba -CE 
	

de 
	

de 

	

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1.  
NOME: 
CPF: 

2.  
NOME: 
CPF: 

u 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 

A empresa 	inscrita no CNPJ n.° 	com sede 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2017. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

0  1  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA CF 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 

A empresa 	 , CNPJ n. ° 	 , com sede 
declara, em atendimento ao previsto no 

edital do Concorrência Pública n.°  que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

de 2017. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

' lv 
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ANEXO VI - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS (CARTA-CAPA) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUABA - CE 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 201 7.04.27.01 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na área de Limpeza Pública para 
execução dos serviços de coleta, transporte de resíduos sólidos, conservação e 
manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos na área Urbana e Rural no 
Município de IrauçubalCE. 

Especificação dos Serviços 	
Prazo de  
Execução 

Contratação de Pessoa Jurídica especializada na área de Limpeza Pública para 
execução dos serviços de coleta, transporte de resíduos sólidos, conservação e 	12 (doze) 
manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos na área Urbana e Rural meses 
no Município de Irauçuba/CE  
VALOR GLOBAL: R$  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, taxas e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o serviço objeto da 
presente licitação. 

Proponente: 
Endereço: 
C N PJ: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses. 

lrauçuba-(CE), ____de 	de 2017. 

Assinatura 

OBS: A presente CAPA DE CARTA PROPOSTA é uma sugestão de CAPA, e deverá, 
obrigatoriamente, vir acompanhada de orçamento detalhado dos serviços, com 
cronograma físico - financeiro, composição de custos, memorial de cálculo e demais 
informações desenhadas no escopo do Edital de Concorrência Pública N°2017.04.27.01. 
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